
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº __/2025 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CUIABANA À 

SENHORA KATIUSCIA MANTELI ANDRADE DE 

TOLEDO. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ decreta e a Presidente, no uso das atribuições 

previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Cuiabana à Senhora Katiuscia Manteli Andrade de 

Toledo, em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá-T, de           de 2025. 

 

 

Vereadora PAULA CALIL 

PRESIDENTE  

 

 

Demais membros da Mesa Diretora: Verª. Maysa Leão (1º vice-Presidente); Verª. 

Michelly Alencar (2ª Vice-presidente); Verª. Katiuscia Manteli (1ª Secretária); Verª. 

Dra Mara (2ª Secretária) 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por finalidade homenagear a Senhora Katiuscia Manteli, cuja 

trajetória de vida e atuação profissional se destaca pela dedicação ao serviço público, pela 

sensibilidade social e pelo compromisso permanente com a população cuiabana. 

Nascida em Cerejeiras/RO, Katiuscia chegou a Cuiabá movida pelo sonho de estudar e 

construir uma nova vida. Trabalhou desde muito jovem, enfrentou desafios e superou dificuldades 

com coragem e persistência. Seu ingresso na comunicação e, posteriormente, na vida pública 
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consolidou o propósito que sempre guiou sua caminhada: servir às pessoas com responsabilidade, 

ética e amor ao próximo. 

Ao longo de quase duas décadas de atuação, desempenhou relevantes funções no poder 

público, colaborando para avanços sociais e institucionais. Como gestora da CPI do Ministério 

Público, chefe de gabinete da antiga Secretaria de Emprego, Trabalho e Assistência Social e 

secretária-adjunta de Assuntos Governamentais da Casa Civil, deixaram marcas de 

comprometimento e eficiência. 

Sua sensibilidade social se revela de forma ainda mais expressiva no período da 

pandemia de Covid-19, quando liderou campanhas de arrecadação de alimentos, insumos e apoio 

a famílias vulneráveis. Tais ações culminaram na criação da Associação Mato-grossense Amigos 

Motivados pelo Amor e Respeito ao Próximo (AMAR/MT), que hoje atende mais de 500 famílias 

e mantém diversos projetos sociais voltados ao cuidado, à dignidade e à esperança. 

Atualmente, como vereadora e primeira-secretária da Câmara Municipal, compondo a 

única Mesa Diretora 100% feminina entre todas as capitais brasileiras, Katiuscia Manteli reafirma 

sua dedicação à cidade que a acolheu, atuando com firmeza, fé e compromisso com a justiça 

social. 

Por sua história de superação, por sua atuação cidadã e por sua contribuição inestimável 

ao desenvolvimento humano e social do município, é mais que justo conceder-lhe o Título de 

Cidadã Cuiabana, honraria que simboliza o respeito e a admiração do povo cuiabano. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para aprovação desta 

justa homenagem. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá-MT, de           de 2025. 

 

 

Vereadora PAULA CALIL 

PRESIDENTE  

 

 

Demais membros da Mesa Diretora: Verª. Maysa Leão (1º vice-Presidente); Verª. 

Michelly Alencar (2ª Vice-presidente); Verª. Katiuscia Manteli (1ª Secretária); Verª. 

Dra Mara (2ª Secretária) 
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